
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ

CNPJ.: 06.636.807/0001-00
End.: Rua Rui Barbosa, nº 210, centro, PRATA DO PIAUÍ – CEP: 64.370-000

E-mail.: pratapipref@gmail.com

Aviso de CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024

Processo Administrativo nº PMPPI.00071/2024

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ.

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA

ELABORAÇÃO E GESTÃO DE LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO

(LTCAT), ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE

OCUPACIONAL (PCMSO), ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE

RISCO, GESTÃO DO E-SOCIAL COM SOFTWARE ESPECIALIZADO EM SST QUE ATENDA O E-SOCIAL,

A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ/PI.

VALOR TOTAL PREVISTO DA CONTRATAÇÃO

R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

DATA DA SESSÃO

De 02/12/2024

HORÁRIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS

Das 07:30h até 13:30h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM

FORMATO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS

ELETRÔNICO através do e-mail: protocolo.pmpratadopiaui@gmail.com

Critério de Julgamento: menor preço

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº PMPPI.00071/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Prata do Piauí, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e

demais normas aplicáveis.

Data: 02/12/2024

Horário da entrega da Proposta e Documento de Habilitação: 07:30 às 13:30

E-mail: protocolo.pmpratadopiaui@gmail.com

Critério de Julgamento: menor preço

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA ELABORAÇÃO E GESTÃO

DE LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), ELABORAÇÃO E GESTÃO DO

PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO), ELABORAÇÃO E GESTÃO DO

PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO, GESTÃO DO E-SOCIAL COM SOFTWARE ESPECIALIZADO

EM SST QUE ATENDA O E-SOCIAL, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ/PI.

1.2 , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e neste Aviso

de Contratação Direta e seus anexos.

1.3 A contratação ocorrerá conforme a prestação dos serviços constantes da tabela abaixo.

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

● ELABORAÇÃO E GESTÃO DE LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO

(LTCAT);

● ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

(PCMSO);

● ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO;

● GESTÃO DO E-SOCIAL: Envio dos eventos S2210 (CAT) no E-SOCIAL; Envio do evento

S2220 (MONITORAÇÃO BIOLÓGICA) no E-SOCIAL quando da realização do ASO nos tipos

admissional, periódico, mudança de grupo de risco, retorno ao trabalho e demissional;

Envio do evento S2240 (FATORES DE RISCO) no E-SOCIAL para todos os servidores.

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº PMPPI.00071/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024

1 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

1.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do recebimento das

Propostas e Documentos de Habilitação a serem enviados para o seguinte e-mail:

protocolo.pmpratadopiaui@gmail.com, conforme disposições anteriores.

2.1.1.O procedimento terá seu resultado divulgado no portal de Compras Públicas

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

1.2 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

1.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);

1.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou

judicialmente;

1.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento

de Serviços a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de Serviços a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista.

1.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas

integrantes do mesmo grupo econômico;

1.2.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

1.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e sociedades

cooperativas.

1.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

2.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o envio da

Proposta e Documentos de Habilitação, na forma deste item.

Data: 02/12/2024

Horário da entrega da Proposta e Documento de Habilitação: 07:30h às 13:30h

E-mail: protocolo.pmpratadopiaui@gmail.com

Critério de Julgamento: menor preço

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

2.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail, a proposta com a descrição do objeto

ofertado, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
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procedimento.

2.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o

desconto ofertados, vinculam a Contratada.

2.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto;

2.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

2.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

2.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

2.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

2.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de entregar os Serviços nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

2.8 Na proposta, o fornecedor deverá DECLARAR:

2.8.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.8.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

2.8.3 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo-as como firmes e verdadeiras;

2.8.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.

mailto:pratapipref@gmail.com


ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ

CNPJ.: 06.636.807/0001-00
End.: Rua Rui Barbosa, nº 210, centro, PRATA DO PIAUÍ – CEP: 64.370-000

E-mail.: pratapipref@gmail.com

93 da Lei nº 8.213/91.

2.8.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição ;

2.9 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.10 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3 FASE DE LANCES

4.1 Não HAVÉRA FASE DE LANCES, tendo em vista o envio único de forma eletrônica dos arquivos de: proposta

e documentação de habilitação para o endereço de e-mail informado anteriormente.

4 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1 Enviada a documentação pelo interessado, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida a melhor proposta com preço

compatível ao estipulado pela Administração.

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado por

meio do  Ato que Autoriza a Contratação Direta, devendo este ser anexada aos autos do

processo de contratação.

4.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado,

acompanhada de documentos complementares, se necessários.

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.
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4.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1.contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus

anexos, desde que insanável.

4.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços que o valor:

4.7.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

4.7.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho

vigentes.

4.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o

fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

4.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

4.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas;

4.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos Serviços ou da

área especializada no objeto.
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4.11 Se a proposta ou vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

4.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5 HABILITAÇÃO

5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do

fornecedor mais bem classificado dentre as propostas recebidas e aceitáveis.

5.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça

a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).

6.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 2 de junho de 1992 , que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação

6.2.2.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição

de participação.

5.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

5.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
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salvo aqueles legalmente permitidos.

5.5 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

5.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de

habilitação

5.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6 CONTRATAÇÃO

6.1 Após concluída a fase de julgamento das propostas e análise dos documentos e

habilitação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2 O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho),

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Contratação Direta.

7.2.1.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao adjudicado,

implica o reconhecimento de que:

6.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

6.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso

de Contratação Direta e seus anexos;

6.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os
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direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;

7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;

7.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre

outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento do prazo de envio

da proposta.
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7.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem

a imposição da penalidade mais grave;

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

7.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7º).

7.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§8º).

7.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
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contratar.

7.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

7.10 a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.11 as peculiaridades do caso concreto;

7.12 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.13 os danos que dela provierem para o Contratante;

7.14 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

7.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.17 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

7.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de

2021.

7.19 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos

a este Aviso.

8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:
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8.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

8.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às

condições de habilitação exigidas.

8.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será

operacionalizada fora deste procedimento.

8.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

8.2 As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

8.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde

que não haja comunicação em contrário.

8.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de

propostas e documentos de habilitação observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para

contagem de tempo de envio da documentação relativa ao procedimento.

8.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

8.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
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8.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

8.12.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

8.12.2 ANEXO II - Termo de Referência;

PRATA DO PIAUÍ-PI (PI), 07 de outubro de 2024.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos

itens a seguir:

1.1 Habilitação jurídica

1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o

território nacional;

1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

1.1.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País:

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária -

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
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simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

1.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

1.2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943.

1.2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes

estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

1.2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício

contrata ou concorre;
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1.2.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na

forma da respectiva legislação de regência.

1.2.8.2 Prova que qualificação mínima ao objeto já fornecido ou

executado pelo licitante.

PRATA DO PIAUÍ-PI (PI), 27 de novembro de 2024.

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

1. DO OBJETO

1.2. O Termo de Referência tem por objetivo a seleção da Proposta mais vantajosa cujo objeto consiste

na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA

ELABORAÇÃO E GESTÃO DE LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT),

ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO),

ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO, GESTÃO DO E-SOCIAL COM

SOFTWARE ESPECIALIZADO EM SST QUE ATENDA O E-SOCIAL, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ/PI.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A demanda supracitada resta justificada pelo fato de que a Prefeitura Municipal de Prata do Piauí/PI,

como entidade pública, reconhece a importância de promover um ambiente de trabalho seguro e

saudável para seus servidores: O objetivo principal da contratação é assegurar que a Prefeitura

Municipal esteja em conformidade com as normas regulamentadoras pertinentes, promovendo a

prevenção de acidentes, a identificação precoce de possíveis problemas de saúde relacionados ao

trabalho e o cumprimento das obrigações legais relacionadas à Segurança do Trabalho.

A segurança e a saúde dos colaboradores são fundamentais para o pleno funcionamento da Prefeitura
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Municipal. Ao contar com uma empresa especializada em segurança do trabalho, podemos adotar

medidas preventivas que minimizem o risco de acidentes laborais, preservando a integridade física e

mental de nossa equipe.

Atendimento às Normas Regulamentadoras: A legislação trabalhista, em especial as Normas

Regulamentadoras (NRs) estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, exige o cumprimento de

uma série de requisitos relacionados à segurança e saúde ocupacional. A contratação de uma empresa

especializada nos permite garantir o alinhamento de nossas práticas às normativas vigentes, evitando

possíveis penalidades legais.

Redução de Custos Decorrentes de Acidentes: Acidentes de trabalho podem acarretar custos elevados,

tanto para a instituição quanto para os colaboradores envolvidos. A prevenção de tais eventos, por meio

da implementação de medidas de segurança adequadas, não apenas preserva vidas, mas também

contribui para a redução de despesas associadas a licenças médicas, indenizações e possíveis processos

judiciais.

Melhoria da Produtividade e do Clima Organizacional: Um ambiente de trabalho seguro e saudável

influencia diretamente na produtividade e no clima organizacional. Colaboradores que se sentem

protegidos e valorizados tendem a ser mais engajados e comprometidos com suas funções, resultando

em um ambiente mais harmonioso e eficiente.

Avaliação de Riscos e Implementação de Medidas Corretivas: Uma empresa especializada em segurança

do trabalho realizará uma análise minuciosa dos riscos presentes em nossos processos laborais. Com

base nessa avaliação, serão propostas e implementadas medidas corretivas, visando à eliminação ou

redução dos riscos identificados.

Diante do exposto, consideramos imprescindível a contratação de uma empresa especializada em

segurança do trabalho para fortalecer nossos esforços na promoção de um ambiente laboral seguro e

saudável. A escolha de um parceiro especializado nessa área será crucial para o alcance de nossos

objetivos e para o cumprimento de nossas responsabilidades legais.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. Referente a prestação dos serviços mencionados no objeto deste termo de referência, segue tabela abaixo

as condições, quantidades e especificações estabelecidas:

ITEM DESCRIÇÃO QT

D

UND

1

ELABORAÇÃO E GESTÃO DO LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE
TRABALHO (LTCAT).
LAUDOS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE E MAPA DE RISCO –
ATENDIMENTO A LEI 8.213/91, ART. 58. ELABORAÇÃO, INCLUSIVE COM
ALTERAÇÕES, INCLUSÕES E ATUALIZAÇÕES.

01 UN.
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2

ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR)
CUMPRIMENTO DA NR 09, EM CONFORMIDADE COM A NR 01, COM ELABORAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO, INCLUSIVE COM ALTERAÇÕES, INCLUSÕES E
ATUALIZAÇÕES. 01 UN.

3

ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE
OCUPACIONAL (PCMSO)
EM CONFORMIDADE COM A NR 07, PORTARIA Nº 6.730/2021 E PORTARIA
6.735/2021 QUANDO ESTIVEREM VIGENTES, SENDO DE RESPONSABILIDADE DA
EMPRESA A ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO, INCLUSIVE
ALTERAÇÕES, INCLUSÕES E ATUALIZAÇÕES, DO RELATÓRIO ANUAL.

01 UN.

4 PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO ASO 01 UN.

5

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SERVIÇO DE SEGURANÇA DO TRABALHO: GESTÃO

DO E-SOCIAL

A EMPRESA DEVERÁ ASSESSORAR E ORIENTAR TECNICAMENTE ATRAVÉS DE UM
TÉCNICO OU ENGENHEIRO DO TRABALHO OS SERVIÇOS DE ENVIOS DE CARGAS
MENSAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO JUNTO AO SETOR DE RECURSOS
HUMANOS OU RESPONSÁVEIS PELAS COMUNICAÇÕES AO GOVERNO NO QUE
TANGE AS RELAÇÕES DE TRABALHO.
DEVERÁ AINDA, AUXILIAR A ALIMENTAÇÃO POR MEIO DE SOFTWARE, SENDO
REALIZADO A GESTÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DEFINIDAS PELA RFB -
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, REFERENTES AOS EVENTOS DE SAÚDE E SEGURANÇA
DO TRABALHO, EMITIR RELATÓRIOS MENSAIS, SEMESTRAIS, E ANUAIS
APRESENTANDO AS NÃO CONFORMIDADES COM AS AÇÕES IMPLEMENTADAS E
RESULTADOS ALCANÇADOS DE LAUDO TÉCNICO, POR ENGENHEIRO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO, EM OCORRÊNCIAS DE ACIDENTE DO TRABALHO,
INCLUINDO A ANÁLISE PARA A EMISSÃO DO CAT – COMUNICADO DE ACIDENTE DE
TRABALHO. A ASSESSORIA DEVERÁ SER PRESTADA DE FORMA PRESENCIAL OU
REMOTA POR TÉCNICO OU ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

12 MÊS

3.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E CARACTERISTICAS TÉCNICAS

a) Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Medicina e Segurança do Trabalho,

para, Elaboração e Gestão de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), Elaboração e

Gestão do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Elaboração e Gestão do Programa de

Gerenciamento de Risco, Prestação de serviços médicos para realização Atestados de Saúde Ocupacionais e

Exames Médicos Ocupacionais e Complementares, Gestão do e-Social com Software especializado em SST que

atenda o e-Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para

atender a um quadro de servidores ativos na Prefeitura Municipal de Prata do Piauí/PI..
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3.2.1. LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho:

a) Prevê os levantamentos das condições Ambientais e avalia quais os agentes nocivos que o segurado está

exposto, e o objetivo principal é informar de maneira conclusiva a Previdência se o segurado tem direito ou não

a aposentadoria especial e o referido documento são utilizados para o preenchimento do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP). A elaboração deverá atender as legislações vigentes previdenciária de acordo com o

Decreto 3.048/1999 e seu anexo IV. O LTCAT deverá ser expedido por um profissional Engenheiro de Segurança

do Trabalho ou Médico do Trabalho.

3.2.2. As ações do LTCAT contemplam os seguintes serviços:

a) Descrição e análise detalhada de cada atividade exercida, do ambiente de trabalho e das máquinas e

equipamentos utilizados pela CONTRATANTE;

b) Identificação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos;

c) Medições dos agentes nocivos identificados, com equipamentos adequados e devidamente calibrados, e, se

necessário, com análises laboratoriais;

d) Análise da eficácia dos EPIS (Equipamentos de Proteção Individual) e EPCS (Equipamentos de proteção

coletiva), quando e/se utilizadas;

e) Qualificação da insalubridade e/ou periculosidade (se houver), respectivo percentual de obrigatoriamente e

enquadramento com relação à aposentadoria especial (INSS) seguindo o decreto 3.048/1999.

3.2.3. PGR - Programa Gerenciamento de Riscos serve para identificar os riscos físicos,

químicos, biológicos e ergonômicos, mecânicos/Acidentes no ambiente de trabalho

e deverá ser elaborado conforme obrigatoriedade da NR 01 do Ministério do

trabalho, o qual deve ser apresentado num documento base, o qual deverá conter,

no mínimo a seguinte estrutura:

a) A elaboração da documentação legal, deverá estar de acordo com a NR 01
que trata de Disposições gerais e do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais. A contratada deverá
seguir fielmente os requisitos de que trata as alíneas da norma 01. É necessário que realize os
seguintes trabalhos:

I Levantamento das informações e documentações técnicas e administrativas aplicáveis.

II Visita aos locais de trabalho e entrevista com os servidores para determinação dos Grupos Homogêneos

de Exposição (GHE), perigos e riscos, dinâmica de exposição, registros fotográficos, entre outros.

III Inventários dos riscos químicos, físicos, biológicos, ergonômicos e ecânicos/acidentes de acordo com

item1.5.7.3.2 das alíneas ´a - f´ da NR 01.
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IV Elaboração das APPR – Análise Preliminar de Perigos e Riscos.

V Consolidação das informações e apresentação do Plano de Avaliação Ocupacional.

b) O documento PGR deverá ser elaborado para dar subsídio para o Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional (PCMSO) de acordo com a NR 07 do Ministério do Trabalho.

3.2.4. Conteúdo mínimo do LTCAT:

a) A empresa contratada deverá realizar todas as avaliações qualitativas e
quantitativas nos ambientes de trabalho, identificar os agentes nocivos que dá ao segurado o direito de
aposentadoria especial, agentes esses que devem estar no decreto 3048/1999 no anexo IV,
estabelecendo o enquadramento das atividades.

b) O conteúdo básico dos LTCAT deverá contemplar:

● Descrição por extenso do título do documento e identificação da entidade

emitente, cujos dados devem ser emitidos separadamente do PGR e do PCMSO, em

formulário próprio;

● Identificação do estabelecimento indicando CNPJ, endereço, nome,

atividade, grau de risco, números de empregados (quantificação de homens e mulheres)

e horário de trabalho;

● Objetivo da avaliação expressando a extensão dos

trabalhos executados necessariamente, abrangendo a caracterização das ocorrências de

trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em conformidade com as NRS 15 da

portaria MTE 3.214/78, bem como as legislações vigentes quando na celebração da

prestação dos serviços;

● Descrição das dependências e instalações periciadas;

● Descrição das atividades periciadas, abrangendo as funções e o

quantitativo dos empregados periciados;

● Análise qualitativa e quantitativa dos agentes de riscos (químicos, físicos,

biológicos, ergonômicos e de acidentes), necessariamente descrevendo a metodologia

de ação e critérios técnicos adotados, identificados nos ambientes de trabalho;

● Análise qualitativa e quantitativa dos agentes acima citados, contendo a

descrição da metodologia da ação, critérios técnicos e a instrumentação utilizada,
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necessariamente abrangendo para os estabelecimentos de armazenamento, a medição

de ruídos, calor, concentração de poeiras e dos agentes químicos, originados de

produtos inseticidas empregados nos tratamentos fitossanitários;

● Medida de proteção individual e coletiva, contendo identificação dos EPIs

utilizados mediante consignação dos números do Certificado de Aprovação (CA) e da

avaliação do nível de eficácia de proteção, indicando, inclusive se o EPI e o EPC são

eficazes na proteção aos agentes de riscos detectados, concluindo com ¨SIM¨ou ¨NÃO¨.

● Fundamentação cientifica e abordagem sobre legislação pertinente sobre

riscos identificados, na apresentação explícita das conclusões sobre os efeitos dos

agentes classificados como insalubres ou periculosos e os valores dos correspondentes

adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes de risco e sua

fundamentação legal;

● Proposição de medidas de controle para o ambiente avaliado, estipulando

prazos para adoção do controle dos riscos, bem como, acompanhamento sistemático da

eficácia das medidas;

● Bibliografia consultada;

● Nome e identificação profissional do responsável pela elaboração

do laudo, informando NIT, PIS/PASEP e o número de registro no

respectivo conselho;

● Fazer constar nas conclusões de cada local avaliado.

c) A relação dos EPIs e EPCs necessários para a eliminação ou neutralização dos riscos ambientais

identificados para os PGR e LTCAT, fazendo constar como observação nas planilhas de avaliação quantitativas e

qualitativa, de forma a explicitar que a utilização de EPI adequado para proteção do empregado que está

exposto ao risco, elimina o pagamento do adicional de insalubridade, conforme o artigo 191 da Consolidações

Leis do Trabalho (CLT) e o item 15.4.1 da NR 15 do Ministério do Trabalho e Previdência.

d) Caso a atividade analisada seja considerada insalubre, deverá indicar o grau do adicional de insalubridade.

do INSS.

e) Informar também, se a atividade analisada gera aposentadoria especial conforme legislação

3.2.5. Elaboração do Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade (LTIP):

a) A elaboração do laudo de insalubridade deverá ser realizada por médico do trabalho ou engenheiro de
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segurança do trabalho. Já para o laudo de periculosidade, a emissão deste deverá ser executada somente por

engenheiro de segurança do trabalho.

b) Avaliar a exposição dos trabalhadores a agentes que dá o direito ao adicional de Insalubridade ou

Periculosidade, com elaboração de pareceres conclusivo de acordo com a NR 15 (Atividades e Operações

Insalubres) e NR 16 (Atividades e Operações Perigosas), definindo se o trabalhador faz jus ou não ao adicional.

c) As análises quantitativas devem ser realizadas por meio de aparelhos e equipamentos medidores, conforme

específicações das normas técnicas, conforme segue:

I · Ruído: coleta das amostras por dosimetria, interpretação e

caracterização dos resultados, com base nos procedimentos

técnicos estabelecidos pela NHO 01 da Fundacentro e pelos

Anexos 1 e 2 da NR 15 da Portaria 3214/78 e Anexo IV do

Decreto 3048/99 e suas atualizações.

II · Sobrecarga Térmica: coleta das amostras pela análise das

condições de temperatura e regime de trabalho da suposta hora

mais desfavorável, interpretação e caracterização dos

resultados, com base nos procedimentos técnicos estabelecidos

pela NHO 06 da Fundacentro e pelos Anexos 3 da NR 15 da

Portaria 3214/78 e Anexo IV do Decreto 3048/99 e suas

atualizações.

III · Umidade: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado

através de visitas às instalações, de análise dos processos de

produção e métodos de trabalho, de entrevistas com ao menos

um servidor público da Câmara Municipal de cada função,

ratificadas pelo respectivo imediato e a interpretação dos

resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH

(informações para o PGR) e da Legislação Brasileira – NR 15

(informações com reflexos sobre os adicionais de

insalubridade/MTE e sobre a aposentadoria especial/INSS).

IV · Radiação não ionizante: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado
através de

visita ás instalações, de análise dos processos de produção e métodos de
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trabalho, de entrevistas com ao menos um servidor público dessa instituição

(Câmara Municipal) de cada função, ratificadas pelo respectivo imediato e a

interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da

ACGIH (informações para o PGR) e da Legislação Brasileira – NR 15

(informações com reflexos sobre os adicionais de insalubridade/MTE e sobre

a aposentadoria especial/INSS).

V · Vibrações: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado

através de visita às instalações, de análise dos processos de

produção e métodos de trabalho, de entrevistas com ao menos

um servidor público dessa instituição de cada função, ratificadas

pelo respectivo imediato e a interpretação dos resultados

deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH (informações

para o PGR) e das Normas Regulamentadoras.

VI · Estrutura e Equipamentos: a Contratada deverá ter

equipamentos adequados, devidamente calibrados em

laboratório aferido pelo INMETRO.

VII · Laudo de Avaliação Quantitativo de Agentes Químicos:

compreenderá na coleta das amostras com base na NHO 07 da

Fundacentro e nos métodos analíticos 3M, NIOSH e/ou OSHA,

interpretação e caracterização dos resultados com base nos

limites de tolerância estabelecidos pela ACGIH e pelos Anexos

11, 12, 13, 15 da NR da portaria 3214/78, sendo realizada

coleta de amostras em campo (acompanhado por um

representante da Contratada) respeitando-se o número

mínimo de amostras, respeitando- se os dias de produção

normal (funcionamento do estabelecimento) e, quando em

função do tipo de amostra, deverá ser respeitado o limite de

umidade relativa do ar.

VIII · Agentes biológicos: o reconhecimento dos riscos deverá ser

efetuado através de pesquisa bibliográfica prévia, de visita às

instalações, de análise dos processos de produção e métodos

de trabalho, de entrevistas com ao menos um servidor público

da Câmara Municipal de cada função, ratificadas pelo

respectivo imediato e a interpretação dos resultados deverá

ser feita de acordo com critérios da ACGIH (informações para o

PGR).

Para comprovação de sua qualificação técnica deverá a proponente apresentar:
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· Possuir cadastro do estabelecimento no CNES (Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde) ou profissional com vínculo/carga horária disponível

conforme Portaria 134, DE 4 DE ABRIL DE 2011 - Sistema de Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

· Certidão de Registro vigente expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA), atendendo a Resolução 359/91 e 437/99, ambas do Confea.

· Atestado de capacidade técnica fornecido por qualquer órgão da administração

pública ou empresa privada de que o licitante realiza ou realizou trabalhos compatíveis

com o objeto da licitação.

O(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou
qualquer outro meio com o qual a Câmara Municipal de Barra do Garças-MT possa valer-se para
manter contato, se necessário.

3.3. Da qualificação técnica dos profissionais e da contratada

Em atendimento à NR-4 (Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho), do Ministério do Trabalho, faz-se necessário, para a assinatura do contrato, comprovar
que há em seu quadro de prestadores de serviço, profissionais que satisfaçam os seguintes
requisitos obrigatórios:

· Engenheiro de segurança do trabalho: engenheiro portador de certificado de

conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em

nível de pós-graduação, com registro no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia e Especialização em Prevenção, Controle e Combate á Incêndios Florestais.

· Médico do trabalho: médico portador de certificado de conclusão de curso de

especialização em Medicina do Trabalho, em nível de pós-graduação, ou portador de

certificado de residência médica em área de concentração em saúde do trabalhador

ou denominação equivalente, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência

Médica, do Ministério do Trabalho e Emprego, ambos ministrados por universidade ou

faculdade que mantenha curso de graduação em Medicina, com registro no Conselho

Regional de Medicina. Capacitação em Medicina do Trabalho RQE no CRM.

Para atender aos requisitos de qualificação técnica, a empresa deverá comprovar que:

· Técnico de Segurança do Trabalho: Técnico portador de certificado de conclusão

de curso técnico em Segurança do Trabalho, ou portador de certificado de curso com

denominação equivalente, reconhecida pelo Ministério da Educação.

· Qualificação e Certificação de Atividade de Formação e atualização de Brigada

de Incêndio e Controle e Combate à Incêndios Florestais.
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4. LOCAIS DE ENTREGA E PRAZO

4.1 A CONTRATADA deverá realizar a prestação de serviço, imediatamente após a assinatura do

contrato;

4.2 Todos os serviços deverão ser prestados durante a vigência do contrato.

4.3 Todos os custos relacionados a entrega, tributação ou outros que possam incorrer em
consequência da execução do serviço ficam a cargo da Contratante.
4.4 Verificada alguma falha na prestação do serviço, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir,
remover, reconstruir, ou substituir os serviço ou entregues e não aceitos pelo Contratante, em
função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante,
nos casos em que não for respeitado o disposto será convocada a segunda classificada, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 155 a 156 da Lei 14.133/21 e artigos 20 e 56
a 80 do Código de Defesa do Consumidor.
4.5 A CONTRATADA deverá realizar a prestação de Serviços dispostos neste Termo de
Referência “in loco”, sendo na sede da Prefeitura Municipal de Prata do Piauí/PI.

5. DA ESTIMATIVA DE VALOR

5.1. O Valor estimado para a presente demanda é de R$24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), o
valor foi apurado com base em pesquisas de preço.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica

7. DO ÓRGÃO EXECUTOR E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. ÓRGÃO EXECUTOR: Órgão responsável pela execução do procedimento licitatório,
observados os critérios legais.
7.2. FISCAL: Agente, representante da Administração Pública, nomeado especialmente para
fiscalizar a execução contratual.

7.3. GESTOR DO CONTRATO: Agente público responsável por adotar as providências de
planejamento e programação detalhados de todas atividades e eventos de contrato, incluindo
financeiros, legais e temporais.

8. DA GESTÃO CONTRATUAL

A responsabilidade pela gestão do contrato, durante o período de vigência em todos os seus aspectos,

incluindo os financeiros, legais e temporais, compete ao fiscal de Contratos, conforme o que segue abaixo:
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8.1 Notificar à CONTRATADA sempre que houver quaisquer inconformidades na realização dos serviços.

8.2 Acompanhar o processo de empenho e requerer junto ao Departamento de Compras a autorização
de fornecimento para fins de solicitação de entrega à contratada.
8.3 Compete ao Fiscal do contrato o gerenciamento em todos os seus aspectos, quais sejam: verificação
do cumprimento das regras de realização e execução dos serviços, verificação se correspondem ao objeto
licitado em todas as suas características, dentre outras responsabilidades.
8.4 Com base no artigo 95, inciso I da lei 14.133/2021 dispensa-se a utilização de contrato, substituindo-a
por Nota de Empenho.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1 Nos preços ofertados deverão estar computadas todas as despesas, como impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, taxas e outras despesas de
qualquer natureza, necessárias a realização dos serviços naquela localidade.
9.2 Os preços pactuados não sofrerão reajustes no decorrer do contrato, salvo em caso de prorrogação,
que terá por base o IGPM/FGV/IPCA, conforme legislação vigente.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após efetuado o serviço, a CONTRATADA deverá enviar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura

correspondente a relação de serviços prestados para conferência e aprovação, através do servidor

responsável legalmente constituído para este fim;

10.2. Ao serviço prestado, quando devidamente solicitados, e fornecidos, a CONTRATANTE pagará à

licitante vencedora o valor constante em sua proposta comercial, registrado em contrato, sem qualquer

ônus ou acréscimo;

02.3 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento de adimplência com a
seguridade social (CND), com o FGTS (CRF), apresentar Certidão Negativa de Débitos expedida pela
Secretaria Municipal da Finanças, Certidões Negativas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), Certificado de Regularidade de
Situação junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.4 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

10.4.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu

vencimento ocorrerá até o 5 (quinto) dia útil após a data de sua apresentação válida.

10.4.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes.
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10.5 - A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de
responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da
irregularidade de execução contratual.

10.6 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como
da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.

10.7 – Atendido todos os requisitos deste TR o(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de depósito
bancário em conta corrente em nome da contratada em até o 5º (quinto) dia útil.

10.8. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a realização do objeto da presente licitação, ou que

venham a implicar no fiel cumprimento do Contrato, não cabendo à Câmara Municipal, nenhum custo

adicional.

PRATA DO PIAUÍ-PI (PI), 27 de novembro de 2024.
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